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GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

Republicada por incorreção

Estabelece regras do Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Juazeiro

do Norte com base nas alterações propostas

pela Emenda à Constituição Federal n° 103,

de 12 de novembro de 2019 e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fixa em 14% a alíquota da contribuição previdenciária de

todos os servidores públicos ativos, aposentados e pensionistas

vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS Municipal.

Parágrafo único. A base de incidência da contribuição previdenciária,

a alíquota de contribuição devida pelos aposentados e pensionistas

de quaisquer dos Poderes do Município de Juazeiro do Norte, incluídas

suas entidades autárquicas e suas fundações, incidirá sobre o valor da

parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o

limite do salário-mínimo nacional.

Art. 1º. A contribuição previdenciária dos servidores públicos titulares

de cargos efetivos do Município, inclusive da Administração Indireta

e do Poder Legislativo, observará alíquotas progressivas, incidentes

sobre a remuneração do servidor público no cargo efetivo, nos

seguintes termos:

I – 12% (doze por cento) sobre a remuneração de até R$ 3.893,01;

II – 13% (treze por cento) sobre a remuneração compreendida no

intervalo de R$ 3.893,02 a R$ 7.786,02;

III – 14% (quatorze por cento) sobre a remuneração compreendida

no intervalo de R$ 7.786,03 a R$ 19.465,05;

IV – 15% (quinze por cento) sobre a remuneração, a partir de R$

19.465,06.

§ 1º - A contribuição patronal dos entes federados será fixada no

mínimo em 14% (quatorze) por cento.

§ 2º. As Faixas de Remuneração de Contribuição de que trata este

artigo, serão reajustadas, anualmente, na mesma data e índice em que

se der o reajuste dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º. Na hipótese de acumulação de cargos públicos permitida em Lei,

a contribuição será calculada sobre a remuneração de cada cargo

efetivo ocupado pelo servidor público municipal.

§ 4º Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em

razão de faltas ou de quaisquer outras ocorrências, a alíquota de

contribuição deverá incidir sobre o valor total da remuneração de

contribuição prevista em Lei, relativa à remuneração mensal do

servidor no cargo efetivo, desconsiderados os descontos para esse fim.

§5º. A contribuição previdenciária ordinária dos inativos e pensionistas

será calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões por morte

que supere o Teto do INSS, na forma dos incisos ‘III e IV’ deste

artigo.

§ 6º. Para fins do limite disposto no parágrafo 4° deste artigo, deverá

ser considerado o valor do benefício de pensão por morte após a sua

divisão em cotas-parte.

§ 7º. Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo,

para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento
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no disposto no caput deste artigo, o valor constituído pelo subsídio,

pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo,

definidas em Lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das

vantagens pessoais permanentes, observadas as demais legislações

específicas.

§ 8º. A alíquota respectiva de cada faixa de remunerações, nos termos

do disposto no caput, incidirá de forma fixa sobre a totalidade da

base de contribuição dos servidores ativos e inativos, observado o

disposto no § 5º deste artigo, para os servidores inativos e pensionistas.”

Art. 2°. Na hipótese de déficit atuarial no RPPS, o Município poderá

instituir, por meio de Lei, contribuição suplementar devida pelo

Município de Juazeiro do Norte, inclusive do Poder Legislativo, de

suas Autarquias e de suas Fundações, até o limite de duas vezes a

alíquota vigente para a contribuição patronal ordinária.

Do Regime de Previdência Complementar

Art. 3°. Fica instituído, na forma determinada pelos §§ 14 e 15 do

art. 40 da Constituição Federal de 1988, o Regime de Previdência

Complementar, para os servidores públicos municipais ocupantes de

cargo efetivo, que operará planos de benefícios na modalidade de

contribuição definida e observará o disposto no art. 202 da

Constituição Federal de 1988, ficando o Município autorizado a

efetivá-lo por intermédio de entidade fechada de previdência

complementar.

§ 1° O valor dos beneficios de aposentadoria e pensão devido pelo

Regime Próprio de Previdência Social aos servidores públicos

municipais titulares de cargos efetivos e dependentes, incluídas suas

autarquias e suas fundações, que ingressarem no serviço público, a

partir da data do início da vigência do Regime de Previdência

Complementar de que trata esta Lei Complementar, não poderá, em

qualquer hipótese, superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo

Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

§ 2° Os servidores municipais que venham a ingressar no serviço

público municipal a partir da data do início da vigência do Regime de

Previdência Complementar de que trata esta Lei Complementar, e

desde que recebam remuneração superior ao limite máximo dos

beneficios estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social

(RGPS), serão automaticamente inscritos no respectivo plano de

previdência complementar, a partir da entrada em exercício nas funções

do cargo efetivo.

§ 3° Na hipótese de pedido de cancelamento da inscrição automática

referida no s 2° deste artigo no prazo de até 90 (noventa) dias da

inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das

contribuições vertidas, a ser paga em até 90 (noventa) dias do pedido

de cancelamento, corrigida monetariamente.

§ 4° O cancelamento da inscrição automática na forma do § 3° não

constitui resgate e a contribuição aportada pelo patrocinador será

devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução

da contribuição aportada pelo participante.

§ 5° Sem prejuízo do disposto nos $$ 3° e 4°, fica assegurado aos

servidores referidos neste artigo o direito de requerer, a qualquer

tempo, o cancelamento de sua inscrição, submetido aos termos das

normas aplicáveis ao Regime de Previdência Complementar.

Art. 4°. Somente mediante prévia e expressa opção e inscrição, o

disposto no art. 1° desta Lei Complementar poderá ser aplicado ao

servidor que tiver ingressado no serviço público municipal até a data

anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar

instituído por esta Lei Complementar.

Parágrafo único. O servidor municipal referido neste artigo terá o

prazo de até 36 (trinta e seis) meses, a contar da data do início da

vigência do Regime de Previdência Complementar instituído por esta

Lei Complementar, para exercer a sua opção expressa e solicitar a sua

inscrição, não o podendo mais fazer após esse prazo.

Art. 5°. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei

Complementar terá vigência a partir da data da publicação da

autorização pelo órgão federal fiscalizador de que trata a Lei

Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001, ou pelo órgão que o

suceda, do convênio de adesão do Município, enquanto patrocinador,

ao plano de benefícios previdenciários administrado pela entidade

fechada de previdência complementar a que se refere esta Lei

Complementar.
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Art. 6°. O Poder Executivo e o Poder Legislativo são os responsáveis

pelo aporte da contribuição patronal e pelas transferências das

contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios

previdenciários complementares, observando o disposto nesta Lei

Complementar, no convênio de adesão e no regulamento do plano

de benefícios.

§ 1° Fica vedado o aporte pelo Município de contribuições ou recursos

de qualquer natureza referentes a tempo de contribuição anterior à

adesão ao Regime de Previdência Complementar previsto nesta Lei

Complementar.

§ 2° As contribuições devidas pelo Município de Juazeiro do Norte,

patrocinador, em hipótese alguma poderão ser superiores às

contribuições normais dos participantes, ficando limitada a 8% (oito

por cento).

§ 3° O Município de Juazeiro do Norte será considerado inadimplente

para com o regime complementar dos servidores municipais em caso

de descumprimento de obrigação prevista no convênio de adesão e

no regulamento do plano de benefícios.

Art. 7°. Sem prejuízo de responsabilização e de penalidades previstas

na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão

sujeitas a atualização e a acréscimos, nos termos do regulamento do

plano de benefícios, em proteção ao regime complementar dos

servidores municipais.

Art. 8° Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão

ao plano de benefícios administrado pela entidade fechada de

previdência complementar cláusulas que estabeleçam, no mínimo:

I - a não existência de solidariedade do Município de Juazeiro do

Norte, enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores,

instituidores, averbadores, planos de benefícios e entidade de

previdência complementar;

II - os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das

sanções previstas para os casos de atraso no envio de informações

cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou de repasse

das contribuições;

III - regra clara de como ocorrerá a apropriação do valor

correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo

patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições

em relação à conta individual do participante a que se referir a

contribuição em atraso;

IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de

contribuições, a ser realizado pelo Município;

V - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou

rescisão contratual e transferência de gerenciamento da administração

do plano de benefícios previdenciário;

VI - o compromisso da entidade de previdência complementar de

informar a todos os patrocinadores vinculados ao plano de benefícios

sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa

dias no pagamento ou no repasse de contribuições ou quaisquer

obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Art. 9°. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a vincular a

gestão do Regime de Previdência Complementar municipal à Entidade

Fechada de Previdência Complementar (EFPC) instituída pelo Estado

do Coara através da Lei Complementar estadual n° 185, de 21 de

novembro de 2018, e das normas correlatas, observadas as Leis

Complementares federais n° 108 e n° 109, ambas de 29 de maio de

2001, e as demais normas aplicáveis sobre a previdência complementar.

§ 1° A vinculação à entidade fechada a que se refere este artigo dar-se-

á por meio de convênio de adesão previsto nas normas federais de

previdência complementar, para o fim de administração, de plano de

benefícios complementar, mediante apresentação prévia de estudo de

viabilidade jurídica, econômica, financeira e atuarial por parte do

Município de Juazeiro do Norte à entidade fechada de previdência

complementar estadual.

§ 2° O Município de Juazeiro do Norte será o patrocinador do plano

de benefícios do Regime de Previdência Complementar de que trata

este artigo e será representado pelo Secretário Municipal de Finanças,

que poderá delegar esta competência.
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§ 3° A representação de que trata o § 2° compreende poderes para a

celebração de convênio de adesão ou de contratos e suas alterações e

para a manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano

de benefício de que trata esta Lei Complementar e demais atos

correlatos.

Art. 10. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a abrir créditos

adicionais. Para promover aporte inicial para atender às despesas

decorrentes da adesão ou da instituição de plano de benefícios

complementar de que trata esta Lei Complementar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os valores necessários para

a mensuração dos créditos adicionais serão apurados com base no

estudo de viabilidade econômica, financeira e atuarial, a ser elaborado

para cumprir o requisito de viabilidade do plano exigido pelo órgão

federal regulador e fiscalizador do Regime de Previdência

Complementar.

Art. 11. Instituído o Regime de Previdência Complementar previsto

pelo § 14 do Art. 40 da Constituição Federal de 88, o valor das

pensões e aposentadorias concedidas pelo Regime Próprio será

limitado ao teto máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência

(RGPS).

§ 1° A disposição do caput deste artigo se aplicará aos servidores que

ingressarem no serviço público local após instituição do regime de

previdência complementar.

§ 2° Os servidores que ingressaram no serviço público antes da

instituição do regime de previdência complementar, mediante expressa

adesão, poderão dele participar.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Art. 12. Esta Lei Complementar entrará em vigor após 90 (noventa)

dias da data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Centro Administrativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

PORTARIA Nº 1467, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202108-06108, feito por JOSIVANIA BRANDAO FERREIRA

BORGES, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202108-06108, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. JOSIVANIA BRANDAO FERREIRA

BORGES, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº

92636, investida no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1468, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202202-07113, feito por KATIA MARIA ALEXANDRE DE JESUS,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202202-07113, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. KATIA MARIA ALEXANDRE DE JESUS,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93279, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1469, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05363, feito por LEIDE LAURA ALMEIDA DOS

SANTOS, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05363, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. LEIDE LAURA ALMEIDA DOS SANTOS,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 22231, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).



  06   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1470, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05466, feito por LIVIA LOBO TELES, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Professor,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05466, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. LIVIA LOBO TELES, servidora pública

municipal, Matrícula Funcional nº 93371, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1471, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR).:, protocolado sob o n°

202104-05482, feito por LUZIRENE CALIXTO DA SILVA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05482, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. LUZIRENE CALIXTO DA SILVA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 93302, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1472, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202109-06327, feito por MANOEL NETO SAMPAIO DA SILVA,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDOia: o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202109-06327, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, ao Sr. MANOEL NETO SAMPAIO DA SILVA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 94517, investido

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1473, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05452, feito por MARCIA APARECIDA DA SILVA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05452, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARCIA APARECIDA DA SILVA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 93306, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1474, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202106-05720, feito por MARIA ADRIANA LIMA GERMANO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202106-05720, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA ADRIANA LIMA GERMANO,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93314, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1475, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202105-05546, feito por MARIA CLARICE DA SILVA, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202105-05546, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA CLARICE DA SILVA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 93317, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1476, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202109-06266, feito por MARIA DA CONCEICAO ALVES LEITE,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202109-06266, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA DA CONCEICAO ALVES LEITE,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 94536, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1477, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202108-06021, feito por MARIA ELENILDA DO NASCIMENTO

CARVALHO XIMENES, servidora pública municipal, investida no

cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202108-06021, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA ELENILDA DO NASCIMENTO

CARVALHO XIMENES, servidora pública municipal, Matrícula

Funcional nº 93324, investida no cargo de provimento efetivo de
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Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1478, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202106-05721, feito por MARIA ELIANE LINHARES DE

HOLANDA, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202106-05721, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB IV, por titulação em Mestrado,

à Sra. MARIA ELIANE LINHARES DE HOLANDA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 92518, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1479, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202107-05880, feito por MARIA EVANIA VENANCIO DE

ALBUQUERQUE CORREIA, servidora pública municipal, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202107-05880, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em
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Especialização, à Sra. MARIA EVANIA VENANCIO DE

ALBUQUERQUE CORREIA, servidora pública municipal,

Matrícula Funcional nº 0840, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1480, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05484, feito por MARIA GISELLE MARCAL FRANCO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05484, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA GISELLE MARCAL FRANCO,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 92538, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1481, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202203-07220, feito por MARIA JULIANA DE MELO SOARES,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202203-07220, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,
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Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA JULIANA DE MELO SOARES,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93335, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1482, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202107-05902, feito por MARIA LIDUINA VIEIRA LEITE,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202107-05902, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA LIDUINA VIEIRA LEITE, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 1493, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1483, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202106-05706, feito por MARIA VALDERLANIA ROMAO DE

SALES, servidora pública municipal, investida no cargo de provimento

efetivo de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202106-05706, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 12 DE DEZEMBRO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               013

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA VALDERLANIA ROMAO DE

SALES, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 92658,

investida no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1484, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202105-05548, feito por MARIA VANESSA MIRANDA DE

OLIVEIRA LIMA, servidora pública municipal, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202105-05548, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA VANESSA MIRANDA DE

OLIVEIRA LIMA, servidora pública municipal, Matrícula Funcional

nº 93344, investida no cargo de provimento efetivo de Professor,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1485, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202105-05520, feito por MARIA ZELIA LOPES BRECHO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202105-05520, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIA ZELIA LOPES BRECHO, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 93347, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1486, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05477, feito por MARIVANIA DOS SANTOS SOUZA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05477, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MARIVANIA DOS SANTOS SOUZA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93349, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1487, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202112-06672, feito por MIRELLY CAVALCANTE PINHEIRO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202112-06672, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de dezembro de 2024;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA Nível PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. MIRELLY CAVALCANTE PINHEIRO,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93327, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

ATO Nº 8286, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a revogação do Ato de

Exoneração nº 8273, de 1º de novembro de

2024, que exonerou, a pedido, servidor

público pertencente Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a IX

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a expedição incorreta do Ato de

Exoneração nº 8273, de 1º de novembro de 2024, em nome do Sr.

AURICÉLIO ALVES GONÇALVES, servidor público municipal,

Matrícula Funcional nº 31832, admitido em 1º de agosto de 2011,

investido no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), vez

que servidor requerente solicitou, através do Requerimento

Administrativo protocolado sob o nº 202410-20517, Licença para

Tratar de Interesse Particular;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR o Ato de Exoneração nº 8273, de 1º

de novembro de 2024, publicado no Dário Oficial do Município em

1º de novembro de 2024, que trata sobre a exoneração, a pedido, do

Sr. AURICÉLIO ALVES GONÇALVES, servidor público municipal,

Matrícula Funcional nº 31832, admitido em 1º de agosto de 2011,

investido no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2º - Este ato tem seus efeitos legais retroativos à data de

31 de outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 12 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1510, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202410-20517, feito por

AURICÉLIO ALVES GONÇALVES, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 1º de novembro de 2024, com término

em 31 de outubro de 2026, ao Sr. AURICÉLIO ALVES

GONÇALVES, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº

31832, admitido em 1º de agosto de 2011, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).
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Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

novembro de 2024, encerrando seus efeitos em 31 de outubro de

2026.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 12 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 51/2024 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 51/2023

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de

2021;

Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da Resolução 619 de 06 de setembro

de 2016 que estabelece e normatiza os procedimentos para a aplicação

das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores

arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 51, realizada em 12 de dezembro de 2024.

2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN/JN, localizado

na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza – Juazeiro

do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

Nº PROCESSO Resultado

1 231952024 Improcedente

2 232072024 Improcedente

3 232082024 Improcedente

4 232092024 Improcedente

5 232362024 Improcedente

6 232372024 Improcedente

7 232382024 Improcedente

8 232402024 Improcedente

9 232422024 Improcedente

10 232432024 Improcedente

11 232442024 Improcedente

12 232452024 Improcedente

13 232462024 Improcedente

14 232472024 Improcedente

15 232482024 Improcedente

16 232592024 Improcedente

17 232602024 Improcedente

18 232612024 Improcedente

19 232682024 Improcedente

20 232702024 Improcedente

21 232762024 Improcedente

22 232772024 Improcedente

23 232842024 Improcedente

24 232852024 Improcedente

25 232862024 Improcedente

26 232872024 Improcedente

27 232882024 Improcedente

JARI
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28 232922024 Improcedente

29 232932024 Improcedente

30 232942024 Improcedente

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 07, DE 11 DE DEZEMBRO

DE 2024

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE

“DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO DA

NUMERAÇÃO DA INSCRIÇÃO DA

INSTITUIÇÃO CONSTRUIR

ECOLOGICAMENTE – CONSTRUECO

NO CONSELHO MUNICIPAL DE

DIREITOS DO IDOSO - CMDI DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE.”

O Conselho Municipal de Direitos do Idoso de Juazeiro do

Norte-CE, no uso de sua competência que lhe confere a Lei Municipal

nº 2.808 de 02 de junho de 2004 e o seu Regimento Interno.

Considerando a deliberação desse Conselho em Reunião

Ordinária realizada no dia 10 de dezembro de 2024, às 09:00h, que

estabelece a inscrição de nº 07 para a INSTITUIÇÃO CONSTRUIR

ECOLOGICAMENTE – CONSTRUECO no Conselho Municipal

de Direitos do Idoso de Juazeiro do Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1.º - Retificar a Resolução nº 07, de 11 de dezembro de

2024, para corrigir a numeração da inscrição aprovada para a

INSTITUIÇÃO CONSTRUIR ECOLOGICAMENTE –

CONSTRUECO, onde se lê “Inscrição de Nº 07”, leia-se “Inscrição

de Nº 08”.

Art. 2.º - Esta retificação mantém os demais termos da

Resolução nº 07 inalterados, entrando em vigor na data de sua

publicação, com efeitos retroativos à 10 de dezembro de 2024.

Juazeiro do Norte-CE, 12 de dezembro de 2024.

JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO

PRESIDENTE DO CMDI

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024012432

REQUERENTE:  MARIA ELAINE DE MELO NASCIMENTO

CPF/CNPJ: XXX.706.693-XX

INSCRIÇÃO: 1022655 (IMÓVEL)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.  IPTU.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

PAGAMENTO REALIZADO EM

DUPLICIDADE. POSSUI DÉBITOS.

DEFERIMENTO PELA COMPENSAÇÃO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de IPTU.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

CMDI

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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I - cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido, em

face da legislação tributária aplicável ou

da natureza ou circunstâncias materiais

do fato gerador efetivamente ocorrido;

O pagamento repetido teria ocorrido em relação ao crédito

nº 4580680 / 005 referente à quinta parcela do acordo de

parcelamento nº 2024004086, tendo sido feito em 29/10/2024 no

valor de R$ 79,97 (setenta e nove reais e noventa e sete centavos) e

outro em 29/10/2024 no valor de R$ 79,97 (setenta e nove reais e

noventa e sete centavos); sendo este último o restituível segundo a

requerente.

Todavia, verifico que a requerente possui débito junto ao

município, conforme extrato de débito em anexo. Assim, é mais

razoável aplicar a compensação do crédito tributário pago

indevidamente com os débitos em aberto, nos termos do art. 111 do

CTM, a seguir:

Art. 111. Fica autorizada a compensação

de créditos tributários com créditos líquidos

e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Municipal.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a

COMPENSAÇÃO do valor pago indevidamente de R$ 79,97 (setenta

e nove reais e noventa e sete centavos) com os débitos em aberto da

requerente, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023011395

REQUERENTE:   INSTITUTO DE GESTAO E CIDADANIA

CPF/CNPJ: 24.127.105/0001-74

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: 1558275

REPRESENTANTE:  ANDREA DE PAULA JOVENTINO

QUEIROZ

OAB: 24.861

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

REVISÃO DE RELATORIA E VOTO.

PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA. ISS.

IMPUGNAÇÃO. SERVIÇO EM

CONTRATO DE GESTÃO. NÃO

INCIDÊNCIA DO ISS.

RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA. DEFERIMENTO DO

PLEITO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação da

notificação de lançamento nº 2023000799 e de reconhecimento de

imunidade tributária.

Da tempestividade

O contribuinte solicita a impugnação da notificação de

lançamento nº 2023000799. Inicialmente verifico a tempestividade

do pedido, uma vez que foi impetrado em 17/11/2023, dentro de 30

dias da notificação, conforme preconiza o art. 207 da Lei

Complementar nº 93/2013 (Código Tributário Municipal – CTM).

Do princípio da autotutela

Inicialmente, vale mencionar que o presente texto se trata de

revisão do relatório emitido em 01/04/2024, por ter sido verificada

materialidade nas alegações do contribuinte.
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Essa revisão se dá em consideração aos princípios que regem

a administração pública, em especial ao da autotutela, que permite o

ente público rever seus atos por razões de conveniência e oportunidade

independente de provocação de terceiros.

Da não incidência do ISS sobre serviço em contrato de

gestão firmado com organização social

Em linhas gerais em sua defesa a requerente alega que através

de contrato de gestão firmado com o poder público apenas recebe

transferências de recursos para aplicação nas suas finalidades essenciais,

não havendo contrato de prestação de serviços. Além disso, afirma

que não foram especificados o fato gerador e o código do serviço

para realizar o lançamento tributário. Assim, por estas razões solicita

a anulação da notificação de lançamento nº 2023000799.

Diante dos fatos apresentados, deve-se analisar a ocorrência

ou não do fato gerador do ISS. Conforme o art. 5º da lei federal nº

9.637/98, o contrato de gestão formaliza uma parceria entre as partes

para o fomento e execução de atividades relativas ao ensino, à pesquisa

científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação

do meio ambiente, à cultura e à saúde, a seguir:

Art. 1o O Poder Executivo poderá

qualificar como organizações

sociais pessoas jurídicas de direito

privado, sem fins lucrativos, cujas

atividades sejam dirigidas ao

ensino, à pesquisa científica, ao

desenvolvimento tecnológico, à

proteção e preservação do meio

ambiente, à cultura e à saúde,

atendidos aos requisitos previstos

nesta Lei.

(...)

Art. 5o Para os efeitos desta Lei,

entende-se por contrato de gestão

o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade

qualificada como organização

social, com vistas à formação de

parceria entre as partes para

fomento e execução de atividades

relativas às áreas relacionadas no

art. 1o.

Devido a essa finalidade de parceria, não há que se falar em

prestação de serviços ao poder público. Assim entendeu o STF na

ADI nº 1.923, por considerar que o contrato de gestão é um convênio,

conforme ementa a seguir:

“12. A figura do contrato de gestão

configura hipótese de convênio,

por consubstanciar a conjugação

de esforços com plena harmonia

entre as posições subjetivas, que

buscam um negócio

verdadeiramente associativo, e não

comutativo, para o atingimento de

um objetivo comum aos

interessados: a realização de

serviços de saúde, educação,

cultura, desporto e lazer, meio

ambiente e ciência e tecnologia,

razão pela qual se encontram fora

do âmbito de incidência do art. 37,

XXI, da CF.”

Além disso, entendeu o TJSP de forma semelhante pela

inexistência da relação de prestação de serviços e pela impossibilidade

de exigir emissão de nota fiscal:

“APELAÇÃO CÍVEL - Ação

declaratória de inexistência de

relação jurídico- tributária c.c.

repetição de indébito.

1) Recurso da Municipalidade.

1.1) ISS sobre contrato de gestão

celebrado entre a autora e o Estado

de São Paulo - Ausência de

prestação de serviços - Inexistência

de relação jurídico-tributária.

(...)

2) Recurso da autora - Afastada a

sentença no tocante à emissão de

nota fiscal relativa ao repasse de

recursos provenientes de parcerias

- Obrigação inexistente diante do
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reconhecimento da ausência de

relação jurídico-tributária.

Considera-se interposto o recurso

oficial - Sentença parcialmente

reformada – Recursos oficial e

voluntário da Municipalidade

parcialmente providos e Recurso

da autora provido.” (Apelação

Cível nº 1006993-

19.2019.8.26.0053. 15ª Câmara

de Direito Público. Relator

Desembargador Eutálio Porto.

Data do julgamento: 16/12/2021)

(grifos nossos)

Assim, verifico a inocorrência do fato gerador da notificação

de lançamento nº 2023000799, com a consequente extinção dos

respectivos créditos tributários.

Do reconhecimento da imunidade tributária

Conforme documentação juntada, a requerente é uma

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com finalidade

humanitária e assistencial, conforme se depreende do art. 5º do seu

estatuto:

Art. 5º - Constituem finalidades

sociais do IGC:

I – promover ações e serviços de

saúde por intermédio de gestão de

unidades básicas e hospitalares,

com a implantação de modernos

métodos de gerenciamento e novos

modelos de atuação, que objetivem

a racionalização dos custos e

otimização dos resultados, bem

como o fortalecimento do Sistema

Único de Saúde (SUS);

(...)

III – promover outras ações

voltadas para o atendimento das

demandas oriundas do setor de

saúde, não especificadas acima, por

meio de estudo e pesquisa,

consultoria, assessoria e gestão

técnica especializada;

Portanto, verifica-se o enquadramento na hipótese de

imunidade do inciso IV “c” do art. 150 da constituição federal de

1988 (CF88), a saber:

Art. 150. Sem prejuízo de outras

garantias asseguradas ao contribuinte,

é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

(...)

c) patrimônio, renda ou serviços dos

partidos políticos, inclusive suas

fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de

educação e de assistência social, sem fins

lucrativos, atendidos os requisitos da lei.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a extinção

da notificação de lançamento nº 2023000799 e consequente extinção

dos créditos tributários dela decorrentes, além do reconhecimento de

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA conforme art. 150, VI, “c” da CF88,

nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                               Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF: 2024007459
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REQUERENTE:  REVERT SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A.

CPF/CNPJ: 26.892.705/0001-54

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1010473 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: RELATORIA EM SEDE DE 1º

INSTÂNCIA. IPTU. IMPUGNAÇÃO.

IMÓVEL COM DESTINAÇÃO RURAL.

CAMPO DE INCIDÊNCIA DO ITR.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de IPTU

com justificativa de estar o imóvel sob o campo de incidência do ITR.

O IPTU é o imposto sobre a propriedade de imóvel urbano

de competência do Município. Seu campo de incidência é o conjunto

de todos os imóveis prediais ou territoriais situados na zona urbana

do Município. Para fins de incidência do IPTU, considera-se urbana

toda zona que possuir pelo menos 2 dos melhoramentos listados no §

1º do art. 362 do CTM, a saber:

Art. 362. O Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial

Urbana – IPTU tem como fato

gerador a propriedade, o domínio

útil ou a posse de bens imóveis por

natureza ou acessão física, como

definido no Código Civil,

edificados ou não, situados na zona

urbana do Município ou nas áreas

referidas no § 2º deste artigo.

§ 1º Para os efeitos deste imposto,

entende-se como zona urbana

aquela em que existam, pelo menos

dois dos melhoramentos abaixo

indicados, construídos ou

mantidos pelo poder público:

I - meio-fio ou calçamento com

canalização de águas pluviais;

II - abastecimento de água;

III- sistema de esgoto sanitário;

IV - rede de iluminação pública,

com ou sem posteamento para

distribuição domiciliar;

V - escola primária ou posto de

saúde a uma distância máxima de 3

(três) quilômetros do imóvel

considerado.

Por sua vez, o ITR é o imposto sobre a propriedade territorial

rural de competência da União. Seu campo de incidência é o conjunto

de todos os imóveis localizados fora da zona urbana do município,

conforme art. 1º da lei federal nº 9393 de 1996, a saber:

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade

Territorial Rural - ITR, de apuração

anual, tem como fato gerador a

propriedade, o domínio útil ou a posse

de imóvel por natureza, localizado fora

da zona urbana do município, em 1º de

janeiro de cada ano.

Há mais uma situação que amplia o campo de incidência do

ITR. Trata-se do caso dos imóveis que comprovadamente sejam

utilizados em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou

agroindustrial. Nesses casos, conquanto situados na zona urbana do

município, estarão sob o campo de incidência do ITR, conforme

aduz o art. 15 do decreto lei nº 57 de 1966, a seguir:

Art 15. O disposto no art. 32 da Lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966,

não abrange o imóvel de que,

comprovadamente, seja utilizado em
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exploração extrativa vegetal,

agrícola, pecuária ou agro-

industrial, incidindo assim, sôbre o

mesmo, o ITR e demais tributos com

o mesmo cobrados. (Revogação

suspensa pela RSF nº 9, de 2005)

Ainda, é importante citar o entendimento jurisprudencial

vigente através do RE nº 1.112.646-SP do STJ, com a seguinte ementa:

TRIBUTÁRIO. IMÓVEL NA

ÁREA URBANA.

DESTINAÇÃO RURAL. IPTU.

NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 15

DO DL 57/1966. RECURSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO

CPC.

1. Não incide IPTU, mas ITR,

sobre imóvel localizado na área

urbana do Município, desde que

comprovadamente utilizado em

exploração extrativa, vegetal,

agrícola, pecuária ou

agroindustrial (art. 15 do DL 57/

1966).

2. Recurso Especial provido.

Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/

2008 do STJ.

Nesse sentido, para o caso concreto em análise, o imóvel se

encontra na zona urbana do município de Juazeiro do Norte. Todavia,

o requerente juntou o recibo de inscrição no CAR com data de

cadastro em 19/04/2017, comprovando a destinação rural, conforme

prevê o art. 29 e seu § 3º da lei federal nº 12.651 de 2009, a saber:

Art. 29.  É criado o Cadastro

Ambiental Rural - CAR, no âmbito

do Sistema Nacional de Informação

sobre Meio Ambiente - SINIMA,

registro público eletrônico de

âmbito nacional, obrigatório para

todos os imóveis rurais, com a

finalidade de integrar as informações

ambientais das propriedades e

posses rurais, compondo base de

dados para controle,

monitoramento, planejamento

ambiental e econômico e combate

ao desmatamento.

(...)

§ 3º A inscrição no CAR é

obrigatória e por prazo

indeterminado para todas as

propriedades e posses rurais. (grifo

nosso)

Além disso, foi realizada diligência administrativa fiscal pela

qual o setor de cadastro imobiliário emitiu laudo de vistoria in loco

confirmando a destinação rural do imóvel. Portanto, através destes

documentos juntados, resta comprovada a destinação rural do imóvel

e, por conseguinte, a incidência do ITR.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a

impugnação dos créditos de IPTU do imóvel de inscrição nº 1010473,

com retroação ao exercício de 2018, uma vez que o mesmo se encontra

sob o campo de incidência do ITR, nos termos decididos pela Junta

de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal 2–

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                               Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024011829

REQUERENTE:  BENDERPAR INCORPORAÇÕES LTDA

CPF/CNPJ: 24.891.725/0001-85

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: 1555075
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REPRESENTANTE: TECNUS INTELIGENCIA

CONTABIL LTDA – EPP

CNPJ: 08.571.021/0001-79

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

IMPUGNAÇÃO. SERVIÇO TRIBUTADO

FORA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de ISS

gerado pela NFS-e nº 833.

O contribuinte solicita a impugnação de ISS lançado pela

emissão da NFS-e nº 833 com a justificativa de ter sido o tributo

recolhido no município do tomador do serviço. O serviço prestado

foi o 7.09 da lista anexa à lei complementar 116. Este serviço está

entre as exceções do art. 3º, portanto o imposto é devido no local da

prestação do serviço, a seguir:

Art. 3o O serviço considera-se

prestado, e o imposto, devido, no

local do estabelecimento

prestador ou, na falta do

estabelecimento, no local do

domicílio do prestador, exceto nas

hipóteses previstas nos incisos I a

XXV, quando o imposto será

devido no local:

(...)

VI – da execução da varrição,

coleta, remoção, incineração,

tratamento, reciclagem, separação

e destinação final de lixo, rejeitos

e outros resíduos quaisquer, no

caso dos serviços descritos no

subitem 7.09 da lista anexa;

Dessa forma, o ISS foi retido de forma incorreta pelo

Juazeiro do Norte, devendo ser recolhido no município do tomador

do serviço.

Ante o exposto,  o processo foi DEFERIDO com a extinção

do ISS gerado pela NFS-e nº 833, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                               Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024012184

REQUERENTE: IMEDICA - INSTITUTO DE

MEDICINA DIAGNOSTICA POR IMAGEM DO CARIRI C2.

M. LTD

CPF/CNPJ: 35.909.748/0001-96

INSCRIÇÃO: 1568896

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. RETENÇÃO

INDEVIDA PELO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE - CE.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de ISS.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou

em parte, mediante prévio protesto do

sujeito passivo, seja qual for a modalidade

do pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido,

em face da legislação tributária aplicável

ou da natureza ou circunstâncias

materiais do fato gerador efetivamente

ocorrido;

O pagamento teria ocorrido em relação ao tributo gerado

pela prestação da NFS-e nº 7373 (DMS nº 06/2024 002) no valor de

R$ 975,35 (novecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos);

posteriormente, teria ocorrido a retenção indevida de mesmo valor

realizada pela prefeitura no momento do respectivo pagamento ao

prestador.

Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou o pagamento

indevido, conforme se pode depreender da análise do espelho de

pagamento (em anexo). Além disso, conforme extrato juntado pela

requerente é possível perceber que o valor do pagamento pelo serviço

prestado foi feito com retenção do valor do ISS já pago no fechamento

DMS nº 06/2024 002. Assim, a referida retenção foi indevidamente

realizada pelo município de Juazeiro do Norte – CE.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a restituição

do valor equivalente a R$ 975,35 (novecentos e setenta e cinco reais e

trinta e cinco centavos), nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                               Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024012403

REQUERENTE:  JOAO ABRAAO RODRIGUES

CPF/CNPJ: XXX386514XX

INSCRIÇÃO: 41546 (IMÓVEL)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

PAGAMENTO REALIZADO EM

DUPLICIDADE. POSSUI DÉBITOS.

DEFERIMENTO PELA COMPENSAÇÃO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de IPTU.
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A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou

em parte, mediante prévio protesto do

sujeito passivo, seja qual for  a

modalidade do pagamento, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo

de tributo indevido, ou maior que o

devido, em face da legislação tributária

aplicável ou da natureza ou

circunstâncias materiais do fato gerador

efetivamente ocorrido;

O pagamento repetido teria ocorrido em relação ao crédito

nº 4415904/004, referente à 4ª parcela do lançamento regular do

IPTU do exercício de 2024, tendo sido feito em 04/06/2024 no

valor de R$ 102,62 (cento e dois reais e sessenta e dois centavos) e

outro em 08/07/2024 no valor de R$ 102,62 (cento e dois reais e

sessenta e dois centavos); sendo este último o restituível segundo a

requerente.

Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou a duplicidade

conforme se pode depreender da análise do espelho de pagamento

mostrando duas datas de pagamento para o mesmo crédito (em

anexo).

Todavia, verifico que a requerente possui débito junto ao

município, conforme extrato de débito em anexo. Assim, é mais

razoável aplicar a compensação do crédito tributário pago

indevidamente com os débitos em aberto, nos termos do art. 111 do

CTM, a seguir:

Art. 111. Fica autorizada a compensação

de créditos tributários com créditos

líquidos e certos, vencidos ou vincendos,

do sujeito passivo contra a Fazenda

Municipal.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a

COMPENSAÇÃO do valor pago indevidamente de R$ 102,62 (cento

e dois reais e sessenta e dois centavos) com os débitos em aberto da

requerente, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024012780

REQUERENTE: CLEONORA ALVES VIANA

CPF/CNPJ: XXX640673XX

INSCRIÇÃO: 1088941

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

PAGAMENTO REALIZADO EM

DUPLICIDADE. TERCEIRO NÃO FEZ

PROVA DE HAVER SUPORTADO O

ENCARGO FINANCEIRO.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de IPTU.
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A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou

em parte, mediante prévio protesto do

sujeito passivo,  seja qual for a

modalidade do pagamento, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo

de tributo indevido, ou maior que o

devido, em face da legislação tributária

aplicável  ou da natureza ou

circunstâncias materiais do fato gerador

efetivamente ocorrido;

O pagamento repetido teria ocorrido em relação ao crédito

nº 4574460/005 lançado através do acordo de parcelamento nº

2024003537. Todavia, a requerente enquanto terceiro da relação

jurídico tributária não fez prova de ter suportado o encargo

financeiro, uma vez que não juntou comprovante de pagamento em

seu nome, conforme art. 307 do CTM, a saber:

Art. 307. O terceiro que faça prova de

haver suportado o encargo financeiro do

imposto indevidamente pago por outrem,

subroga-se no direito à respectiva restituição.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                               Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024012923

REQUERENTE:  CONDOMINIO EDIFICIO PATIO CARIRI

CORPORATE

CPF/CNPJ: 28.161.356/0001-26

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1558209

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

IMPUGNAÇÃO. LANÇAMENTO POR

DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS.

LANÇAMENTO REALIZADO EM

DUPLICIDADE.  DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de ISS.

A requerente solicita a impugnação do ISS com a justificativa

de já ter feito o pagamento. O ISS objeto da presente impugnação foi

homologado pela escrituração e fechamento das notas fiscais do mês

de fevereiro de 2024, conforme declaração mensal de serviços juntada.

Pesquisa realizada junto ao sistema de dados da prefeitura identificou

a existência de dois créditos relativos ao referido período, assim como

o pagamento de um deles, conforme se pode depreender da análise do

espelho do crédito em anexo (crédito nº 4564258).

Nesse enredo, ocorreu um lançamento indevido pelo sistema

municipal de arrecadação, relativo ao crédito nº 4564257, possuindo

o mesmo fato gerador do crédito pago. Ainda, a presente impugnação

se faz necessária a fim de evitar o bis in idem, instituto definido pela
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duplicidade na tributação do mesmo fato gerador pelo mesmo ente

federativo.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a extinção

do crédito tributário de nº 4564257, nos termos decididos pela Junta

de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2023007133

REQUERENTE:  FRANCISCO RICARTE ALVES DE MORAIS

CPF/CNPJ: XXX.668.433-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1098645

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

COMPETENCIA 2021. COMPENSAÇÃO

DE VALORES. PAGAMENTO EM

DUPLICIDADE. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O requerente solicita restituição de valor pago em duplicidade

referente a 3 (terceira) parcela do IPTU, competência 2021, do imóvel

de inscrição municipal n° 1017933 (Rua Geralda Feitosa, nº 10, Bairro

Triangulo, Juazeiro do Norte).

Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou dois pagamentos

para o IPTU/2021 do imóvel supracitado - Crédito n° 3654689,

sendo ambos os pagamentos efetivados em 30/06/2021, no valor R$

248,66 (Duzentos e Quarenta e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos)

cada.

Neste caso, a restituição encontra fundamento, para o caso

em comento, no inciso I do art. 299 da Lei Complementar no 93/

2013 e alterações posteriores (Código Tributário Municipal - CTM),

a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido, em

face da legislação tributária aplicável ou

da natureza ou circunstâncias materiais do

fato gerador efetivamente ocorrido;

Constatado a duplicidade do pagamento, reconhece o direito

a restituição. Entretanto, verifica que o supliciante possui débitos

para com o fisco municipal, conforme extrato de débito em anexo.

Portanto, sendo razoável a aplicação do instituto da compensação do

valor pago em duplicidade com os débitos em aberto, nos termos do

art. 111, 308 e 310 do CTM, a seguir:

Art. 111. Fica autorizada a compensação

de créditos tributários com créditos líquidos

e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Municipal.

Art. 308. Constatado o pagamento

indevido, o contribuinte terá direito à

compensação do referido montante com

débito de tributo da mesma espécie,

mediante reconhecimento da Fazenda

Municipal.
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Art. 310. O contribuinte com crédito e

débito para com o Município, terá seu

crédito compensado no valor total do débito,

objeto de parcelamento ou não, recebendo

apenas a diferença apurada a seu favor, se

houver.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com a

compensação do valor pago indevidamente - R$ 248,66 (Duzentos e

Quarenta e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos) - crédito n° 3654689

- com os débitos em aberto, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                         Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2023011701

REQUERENTE: FRANCISCO SOARES DE LIMA

CPF/CNPJ: XXX.331.388-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 28848

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

RESSARCIMENTO DE VALORES. NÃO

IDENTIFICADO PAGAMENTO

INDEVIDO. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

 A requerente apresenta DAM de IPTU, competência 2023,

referente aos imóveis de inscrição municipal nº 1006825 e 3955, e

solicita ressarcimento de valores e nada mais declara.

Para que ocorra a ressarcimento e/ou compensação de

valores faz necessária à ocorrência do pagamento indevido. Todavia

não foi localizado pagamento em duplicidade ou maior, tão pouco o

suplicante comprovou pagamento indevido. O requerente não

expressou os motivos de fato e de direito em que se funda o seu pedido

e demais elementos necessários à comprovação do alegado.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024012254

REQUERENTE: P.F. COMERCIAL DE GLP

LTDA

CPF/CNPJ: 23.053.109/0002-73

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1154708

REPRESENTANTE TAX ASSESSORIA

CONTABIL LTDA /REDUX ASSESSORIA CONTABIL LTDA

CPF/CNPJ: 33.748.611/0001-71

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES
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EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.  TLL/

TFE. 2020, 2021 A 2024. IMPUGNAÇÃO.

JUSTIFICATIVA DE INATIVIDADE.

CNPJ COM SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de TFE

da competência de 2020, 2021 até 2024 com a justificativa de

inatividade.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE pode aparecer no

sistema de dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia se trata da

taxa de fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador

o exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 do Código

Tributário municipal (CTM), a saber:

Art. 547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do Norte.

Para efeito de impugnação da TFE lançada, deve-se verificar

a atividade da empresa no período. Em sua defesa, a requerente alegou

a inatividade no período de 2020, 2021 a 2024, apenas afirmando

que não desenvolveu atividades econômicas, juntando os relatórios

de NF-e de entrada e saídas do período. Todavia, o CNPJ da empresa

se encontra com situação cadastral ativa até o presente momento.

Dessa forma, presume-se em pleno funcionamento e ocorrido o fato

gerador da taxa em todo o período analisado, não havendo óbice

para o seu lançamento.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, nos termos

decidos  pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024012914

REQUERENTE:  A. C. S. GOMES DA CRUZ LTDA

CPF/CNPJ: 53.187.490/0001-43

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1232449

REPRESENTANTE:   TAX ASSESSORIA CONTABIL LTDA

CPF/CNPJ: 33.748.611/0001-71

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

D.M.S Nº 07/2024. PAGAMENTO EM

DUPLICIDADE.  COMPENSAÇÃO DE

VALORES  DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

to:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente solicita compensação de valores visto o

pagamentos em duplicidade.
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Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou dois pagamentos

para ISS referente à D.M.S No.07/2024 001 - Crédito n° 4596004,

sendo ambos os pagamentos efetivados em 20/08/2024, no valor R$

1.824,36 (Um Mil e Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Trinta e Seis

Centavos) cada.

Neste caso, a restituição encontra fundamento, para o caso

em comento, no inciso I do art. 299 da Lei Complementar no 93/

2013 e alterações posteriores (Código Tributário Municipal - CTM),

a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido, em

face da legislação tributária aplicável ou

da natureza ou circunstâncias materiais

do fato gerador efetivamente ocorrido;

Constatada a duplicidade do pagamento, a Fazenda

reconhece o direito à restituição. Conforme solicitado pela requerente,

é cabível a aplicação do instituto da compensação já que o suplicante

possui débitos para com o fisco municipal, conforme extrato de débito

em anexo. Portanto, sendo razoável a aplicação da compensação do

valor pago em duplicidade com os débitos em aberto, nos termos do

art. 111, 308 e 310 do CTM, a seguir:

Art. 111. Fica autorizada a compensação

de créditos tributários com créditos líquidos

e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Municipal.

Art. 308. Constatado o pagamento

indevido, o contribuinte terá direito à

compensação do referido montante com

débito de tributo da mesma espécie,

mediante reconhecimento da Fazenda

Municipal.

Art. 310. O contribuinte com crédito e

débito para com o Município, terá seu

crédito compensado no valor total do débito,

objeto de parcelamento ou não, recebendo

apenas a diferença apurada a seu favor, se

houver.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a

compensação do valor pago indevidamente - R$ 1.824,36 (Um Mil e

Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos)) - crédito

n° 4596004 - com os débitos em aberto, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                               Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024013269

REQUERENTE:  ADEMAR EXPERIDIÃO PEREIRA

CPF/CNPJ: XXX.205.314-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 37368(IMÓVEL)

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: RELATORIA EM SEDE DE 1º

INSTÂNCIA. IPTU. PEDIDO DE ISENÇÃO.

COMPETÊNCIA DE 2020 A 2024. VIUVO.

PEDIDO INTEMPESTIVO. NÃO

CONHECIMENTO DO PEDIDO.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU 2020

a 2024.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvo que possuam um único imóvel e nele residam,

conforme prega o inciso III do art. 364 do Código Tributário

Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Entretanto, é fundamental informar que o contribuinte deve

protocolar pedido de isenção até o vencimento da última parcela do

IPTU, conforme art. 364 do CTM, devidamente atualizado pela lei

complementar n° 99 de 2014, a saber:

Art. 364

(...)

§ 1° A isenção será condicionada e

solicitada em requerimento por parte do

interessado que deverá apresentá-la até o

vencimento da última parcela do tributo.

Ante o exposto o processo NÃO FOI CONHECIDO, em

face da INTEMPESTIVIDADE, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                            Portaria nº 0038/2024

EXTRATO DO 4.º (QUARTO) TERMO ADITIVO

Extrato do 4.º (QUARTO) TERMO ADITIVO ao Contrato

Administrativo n.º 2022.12.16-0002, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2022.09.01.2. Partes: O

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal de Trânsito – DEMUTRAN e o MOBIT – MOBILIDADE,

ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o

n.º16.383.848/0001-87. Objeto: Contratação de empresa

especializada em serviços de engenharia para locação, implantação,

operação e manutenção dos serviços de monitoramento eletrônico e

fiscalização automática de trânsito por intermédio de equipamentos

e sistemas, destinados a atender as necessidades do Departamento

Municipal de Trânsito – DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE.

Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. Do Aditamento:

As partes, justas e contratadas, ACORDAM em prorrogar até 16 de

dezembro de 2025, o prazo de vigência do Contrato Administrativo

acima referenciado, a contar do dia 17 de dezembro de 2024.

Signatários: José Adailton da Silva e Walden Meireles Prata. Juazeiro

do Norte/CE, 04 de dezembro de 2024.

AVISOS E EDITAIS
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